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Comissãode CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, .JUSTIÇA E REDAÇÃO

Prometo de Lei n' 5266

Assunto: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Mtmicípio; no
valor de R$ 140.783,14, na Seciçtaria Municipal de Obras e Infraestrutura.

\

Iniciativa: .Do P(ider Executivo

PARECER DO RELATOR

O.Prometo de Lei n' 5266, que autoriza a Abertura de Crédito:Adicional Suplementar ho Orçamento Ge-
ral do. M.unicípio, no valer de .R$ 1 40.783,14, na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura ,.mere-
ceu .PARECER FAVORAVE]., considerando as Orientações. da Procut:adorna Jurídica n' 76/20]9, e
que a matéria proposta está dentro das atribuições do Poder Executivo (incisa l do art, 5.6, inciso VI do
art. 135 e inciso l do ait. 139 da Lei Orgânica do Município), sendo competência do Poder Legislativo
deliberar sobre o assunto(Incisa lt do art. 32 da Lei Orgânica). O prometo encontra-sé em conformidade
com o procedimento preceituado pel.os artigos 55 e 1 36 da ,Lei Orgânica e art. 147 e seguintes do Regi-
mento Interno.
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E, o Parecer, S.M.J

Sala das Comissões dá Câmara Municipal .de Palmeira,

raná, em 17 de abril de 201 9. JCIZc,12élá) l.Êi,i/\,é9
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Relator
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Estado do Pa
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PARECER DA COMISSÃO

Em análise o Parecer do Relator ao Projet(i de Lei n' 5266, concluímos
pelo seu aêatamdúto, e'desta forma, também pela aprovação desta propo$iç?o.

É, o Parecer, S.'M...l

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Pal.moira, Estado do Para
1 7 de abril de 201 9.
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